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Ass. RespomAve! 

ESTADO DO PARANÁ 

ffluntrigio 	ttr)ès arras bÍicr ]1Jarartá 
CAPITAL DO FEIJÃO 

LEI N° 3136/2026 
Data: 23/06/2026 

Incorpora o "Plano de Arborização de Três Barras do 
Paraná", a Lei n° 2936, de 26/08/2025. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1° Fica incorporado o "Plano de Arborização de Três Barras do Paraná", a 
Lei n° 2936, de 26/08/2025, como parte integrante a legislação vigente. 

Art. 2° Ratificam-se as demais disposições da Lei n° 2936, de 26/08/2025. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal 	Barras do Paraná, 23 de junho de 2026. 

GERSO FRANC SCO GUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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